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INDICAÇÃO — ENCAMINHE-SE AO SEssp; 
Nº 180/2025 PREFEITO MUNICIPAL 

“ala das Sessões 
137 04 ( do23 

    

Considerando, que nas imediações da Escola Paulo de Barros Ferraz e 

Creche Lourdes Victorelli, Zona Norte da cidade, é grande o fluxo de veículos que passam 

pelas localidades; 

Considerando que igualmente ao movimento de carros existe também 

grande movimento de alunos que transitam pelas imediações quando da entrada e saída da 

escola e Creche Municipais, 

Considerando que nessas regiões onde se encontram localizadas as 

referidas entidades públicas, não existem nas imediações faixas para pedestres visando pelo 

menos minimizar as probabilidades de acidentes com os alunos das referidas entidades, 

Diante dessas considerações, INDICO ao Senhor Prefeito Municipal, 

pelos meios regimentais. verifique as possibilidades de determinar o DEMUTRAN realizar a 

pintura de faixas para pedestres nas imediações da Escola Estadual Paulo de Barros Ferraz e 

Creche Lourdes Victorelli localizados na Zona Norte da cidade., visando diminuir as 

probabilidades de acidentes. 

Sala das Sessões, 17 de abril de 2023. 

  

     ngton Luis Cintra de Oliveira 

Vereador 
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